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OFÍCIO nº 023/2026- ADM - GRC

Sulina, Paraná, 24 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor

PEDRO INÁCIO HORN

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sulina

NESTA

SULINA - PR

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores:

Cumprimentando Vossa Excelência e os Nobres Pares dessa Casa de Leis, estamos

encaminhando para Apreciação, discussão e votação do Douto Plenário o PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR

№ 008/2026, que dispõe sobre alterações de normas relativas ao sistema viário do município

de sulina, estado do paraná - conforme lei 670/2011 que dispõe sobre o sistema viário e dá

outras providências

Estamos propondo, que a discussão e votação da matéria do presente Projeto de Lei se dê em

REGIME DE URGÊNCIA na medida em que a matéria requer e para que possamos concluir o

projeto e efetuar a assinatura do convênio do asfalto junto ao governo do Estado.

Sendo este o motivo da nossa presença e na certeza do deferimento de Vossas Excelências,

aproveitamos o evento para externar protestos de elevada estima e distinguida consideração

colocando-nos ao vosso inteiro dispor quando assim o desejar.

Atenciosamente

GILBERTO JOAO

ROSSI:03160453
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº. 008/2026

De: 24/03/2026

SULINA - PR

SÚMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE NORMAS RELATIVAS AO
SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SULINA, ESTADO DO PARANÁ -

CONFORME LEI 670/2011 QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA VIÁRIO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, GILBERTO JOÃO ROSSI, Prefeito do Município de Sulina, Estado do

Paraná, no uso de minhas atribuições legais, e, com base na Lei Orgânica do Município, faço saber a

todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores de Sulina, Estado do Paraná,

APROVOU, e Eu, sanciono a seguinte,

Lei Complementar:

Art. 1°. Fica incluído o inciso VI no Artigo 5º da Lei Complementar 670/2011 que dispõe sobre

a regulação do sistema viário do Município de Sulina, passando a vigorar conforme seguem:

Art. 5º. (...)

(...)

VI - Via Consolidadas I - Compostas por Vias Principais, Coletoras, Locais e Especiais com

trechos de vias que se encontram abertas e transitáveis, com edificações já existente ou não/ou
relevo com alta declividade onde não há a possibilidade de respeitar a largura das vias conforme

especificado no Artigo 8º da Lei 670/2011.

Parágrafo Único: As vias ou trechos consolidados a que se refere o Inciso VI, são as constantes

no Anexo IA parte integrante da Presente Lei, as quais terão medidas especiais e específicas.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário e alterando a Lei Complementar nº 670/2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, 24 de março de 2026, 40º da

Emancipação e 38º de Administração. GILBERTO JOAO

ROSSI:0316045390
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